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1 Sumário 

Em 2005, o Comissariado da Auditoria procedeu a uma auditoria de resultados ao 
pessoal de fiscalização1 dos serviços públicos, tendo por objectivo, por um lado, conhecer a 
sua pontualidade no início e conclusão dos períodos diários de trabalho e na execução do 
trabalho externo e, por outro, a suficiência e a eficiência dos sistemas adoptados pelos 
respectivos serviços públicos para a sua supervisão. A auditoria realizada, cujo relatório aqui 
se apresenta, incidiu sobre os serviços públicos que tivessem atribuições inspectivas ou 
fiscalizadoras, num total de 12 serviços, e verificou nomeadamente o seguinte: 

 dos 12 serviços sujeitos à auditoria, 4 ainda não tinham orientações escritas sobre 

a pontualidade e assiduidade do pessoal de fiscalização e 6 não possuíam 

orientações para verificar a execução do serviço externo; 

 7 serviços registavam em equipamento electrónico as entradas e as saídas do 

pessoal de fiscalização, bem como as ausências de serviço por motivos 

particulares; porém, a maioria dos mesmos não registava as horas de trabalho 

extraordinário e de serviços externos com o mesmo equipamento; 

 no aspecto de pontualidade e assiduidade, o pessoal de fiscalização de alguns 

serviços não cumpria as disposições contidas no Estatuto dos Trabalhadores da 

Administração Pública de Macau; 

 a maioria dos serviços não tinha um bom sistema para gerir a realização do 

trabalho externo, não valorizava o registo das tarefas executadas e distribuía de 

forma pouco razoável as tarefas; 

 a esmagadora maioria dos serviços não supervisionava suficientemente o trabalho 

do pessoal de fiscalização, porquanto não tinha estabelecidas orientações de 

supervisão e nunca procedeu a nenhum controlo, por amostragem, sobre a 

pontualidade e assiduidade nem nunca verificou no terreno os trabalhos 

realizados pelo pessoal de fiscalização; 

Na sequência das verificações de auditoria identificadas e acima apresentadas, o 
Comissariado apresenta as seguintes sugestões: 

 primeiramente, os serviços devem rever os seus regimes e medidas de supervisão; 

seguidamente, em obediência às disposições do Estatuto dos Trabalhadores da 

                                                 
1 Todos os inspectores ou fiscais dos serviços públicos com atribuições inspectivas ou fiscalizadoras são, neste 
relatório, incluídos na definição genérica de “pessoal de fiscalização”. 
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Administração Pública de Macau, tendo em conta as necessidades concretas e as 

condições de recursos humanos, os serviços devem, de forma global, actualizar e 

elaborar orientações claras;  

 quanto ao controlo da pontualidade e assiduidade, os serviços devem promover a 

utilização de equipamento electrónico para registar as horas de trabalho do 

pessoal de fiscalização; 

 a actividade fiscalizadora deve ser sujeita a uma avaliação periódica e eficaz, 

incidindo sobre a qualidade e a quantidade, em que o exame documental e a 

observação no terreno são métodos indispensáveis e eficazes. 
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2 Contexto da auditoria   

Os relatórios de auditoria de resultados “Estudos sobre o regime de pontualidade e 
assiduidade dos trabalhadores da Administração Pública” e “Assiduidade dos trabalhadores 
das Forças de Segurança de Macau e a sua fiscalização”, divulgados pelo Comissariado da 
Auditoria em 2001 e 2003, respectivamente, expuseram os problemas encontrados no 
controlo da pontualidade e assiduidade dos trabalhadores dos serviços públicos. A 
divulgação dos 2 relatórios provocou, de imediato, grande impacto e concordância junto da 
opinião pública, tendo os respectivos serviços procedido a melhorias com base nas sugestões 
apresentadas pelo Comissariado. 

As atribuições dos serviços públicos são vastas e muitas das quais envolvem a 
realização de serviço externo, cujo pessoal não foi totalmente coberto pelas auditorias 
“Estudos sobre o regime de pontualidade e assiduidade dos trabalhadores da Administração 
Pública” e “Assiduidade dos trabalhadores das Forças de Segurança de Macau e a sua 
fiscalização”.  

O pessoal de fiscalização faz parte do conjunto dos trabalhadores que realizam serviço 
externo e tem como principal função fazer cumprir lei. Por força do seu objecto, a actividade 
fiscalizadora é exercida normalmente fora dos serviços e em lugares variados, o que torna a 
supervisão do seu pessoal executante mais difícil do que a exercida sobre o pessoal que 
trabalha em espaços próprios dos serviços. Dada a sua posição de primeira linha na cadeia 
administrativa, o pessoal de fiscalização mantém contactos estreitos com o cidadão, pelo que 
a ajuda na correcção dos seus comportamentos menos recomendados, criados pelo hábito, 
contribui para elevar a eficácia da actividade dos serviços de fiscalização e, ao mesmo 
tempo, melhorar a imagem do trabalhador da Administração Pública junto do cidadão. 
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3 Objectivo e conteúdo da auditoria 

O pessoal de fiscalização tem por função zelar pelo cumprimento da lei, desenvolve a 
sua actividade fiscalizadora fora dos serviços públicos, compreende um número elevado de 
efectivos e responsabiliza-se por múltiplas áreas de intervenção. A auditoria realizada teve 
por objectivo estudar se as medidas da sua supervisão são suficientes e se a sua aplicação 
pelos serviços públicos é rigorosa e apresentar sugestões pertinentes para os problemas 
encontrados, na expectativa de contribuir para aumentar a eficiência e a eficácia da 
actividade do pessoal de fiscalização, para aproveitar as potencialidades dos recursos 
humanos e para maximizar a aplicação do erário público. 

A auditoria realizada incidiu essencialmente sobre o seguinte: 

(1) se foram estabelecidos, com observância das leis, regimes de supervisão das 
entradas e saídas de serviço e do trabalho externo do pessoal de fiscalização;  

(2) se as medidas dos regimes de supervisão eram adequadas para supervisionar as 
horas de entrada e saída do pessoal de fiscalização e se o mesmo exercia efectiva e 
eficazmente o seu serviço externo; 

(3) se os dirigentes e chefias aplicavam e executavam com rigor as medidas de 
supervisão. 
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4 Cobertura e método da auditoria 

Todos os serviços públicos com atribuições fiscalizadoras ou inspectivas foram 
abrangidos pela auditoria, sendo “sujeitos a auditoria” os trabalhadores dos mesmos que 
prestassem diariamente serviço externo. De acordo com os dados recolhidos na auditoria da 
Conta Geral de 2003, eram 12 os serviços públicos que tinham efectivamente atribuições 
fiscalizadoras ou inspectivas: a Direcção dos Serviços de Economia (DSE), os Serviços de 
Saúde (SS), a Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transportes (DSSOPT), o 
Instituto de Habitação (IH)2, a Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais (DSAL), a 
Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos (DICJ), a Direcção dos Serviços de Turismo 
(DST), a Direcção dos Serviços de Finanças (DSF), o Instituto para os Assuntos Cívicos e 
Municipais (IACM), o Gabinete para o Desenvolvimento das Telecomunicações e 
Tecnologias da Informação (GDTTI)3, os Serviços de Alfândega da Região Administrativa 
Especial de Macau (SA) e a Capitania dos Portos (CP)4 (vide anexo I). Os trabalhadores 
com funções fiscalizadoras ou inspectivas nos organismos e serviços atrás mencionados 
integram-se em carreiras com designações variadas, pelo que, para efeitos da presente 
auditoria, é adoptada a designação genérica de “pessoal de fiscalização”. 

A auditoria utilizou essencial e conjugadamente o exame documental e a auditoria in 
loco e desenvolveu-se pelas duas fases seguintes: 

Primeira fase: exame documental, para o qual os 12 serviços foram solicitados a 
fornecer documentação pertinente; 

Segunda fase: analisada a documentação dos 12 serviços públicos, foram seleccionados 
os trabalhadores de 4 para efeitos de exame documental e observação no terreno. 

                                                 
2 O Regulamento Administrativo n.º 24/2005, de 26 de Dezembro, alterou a estrutura orgânica do Instituto de 
Habitação e alterou as designações e o âmbito das subunidades de natureza inspectiva e fiscalizadora. Dado 
que a presente auditoria se realizou antes de Julho de 2005, a análise dos dados recolhidos foi feita no 
contexto anterior à reestruturação. 
3 O Regulamento Administrativo n.º 5/2006, de 15 de Maio, transformou o Gabinete para o Desenvolvimento 
das Telecomunicações e Tecnologias da Informação em Direcção dos Serviços de Regulação de 
Comunicações. Tendo a auditoria sido realizada antes de Julho de 2005, o presente relatório manteve a 
denominação anterior. 
4 O Regulamento Administrativo n.º 4/2005, de 1 de Julho, alterou a estrutura orgânica da Capitania dos 
Portos e alterou o número, as designações e o âmbito das subunidades de natureza inspectiva e fiscalizadora, 
bem como o número do seu pessoal. Dado que a presente auditoria se realizou antes de Julho de 2005, a 
análise dos dados recolhidos foi feita no contexto anterior à reestruturação. 
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5 Critérios de auditoria 

Para avaliar de forma eficaz e razoável os regimes de supervisão da pontualidade e 
assiduidade e do serviço externo utilizados pelos diferentes serviços públicos, este 
Comissariado estabeleceu os seguintes critérios de auditoria, tendo por base as disposições 
constantes do Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de Macau (ETAPM) e 
as medidas de supervisão dispostas nos regulamentos internos dos serviços, conjugadas com 
os requisitos de cumprimento do dever geral de assiduidade: 

 existência de orientações escritas sobre a pontualidade e assiduidade e de manual de 

procedimentos, devendo os quais ser do conhecimento de todo o pessoal de 

fiscalização; 

 instalado instrumento ou equipamento de marcação de ponto; 

 registo obrigatório das horas de entrada e saída do pessoal de fiscalização, bem 

como dos períodos de serviço externo, das ausências do serviço por motivos 

particulares e das saída antes da hora normal ; 

 criados mecanismos para controlar o cumprimento da duração de trabalho semanal 

determinada legalmente e para registar os períodos de serviço externo realizados 

pelo pessoal de fiscalização;   

 criado mecanismo para registar pormenorizadamente os trabalhos de serviço 

externo, incluindo o dia, as horas de entrada e saída, o local e o trabalho executado;  

 registo detalhado dos trabalhos do serviço externo executados pelo pessoal de 

fiscalização;     

 obrigatoriedade por parte do pessoal de fiscalização de permanecer no local de 

trabalho durante o horário de trabalho e rotação periódica dos locais de trabalho; 

 estabelecido mecanismo de controlo dos trabalhos do pessoal de fiscalização; 

 praticada a inspecção não anunciada e aleatória aos locais de serviço externo 

conforme participados pelo pessoal de fiscalização; 

 verificados os registos das horas de entrada e saída de serviço e dos períodos de 

serviço externo do pessoal de fiscalização; 

 obrigatoriedade de apresentação de relatórios de trabalho; 

 revistas periodicamente as disposições do manual de procedimentos para trabalhos 

de serviço externo. 
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6 Resultados da auditoria 

6.1 Gestão do pessoal de fiscalização 

Dadas as características da função, o pessoal de fiscalização desenvolve a sua 
actividade geralmente em locais variáveis fora dos serviços a que pertence, pelo que a 
criação de um regime de gestão eficaz e rigoroso elevará a eficácia da sua actividade. 

6.1.1 Verificações de auditoria 

6.1.1.1 Orientações escritas 

(1) Conforme os elementos fornecidos pelos 12 serviços, 8 estabeleceram orientações 
escritas relativas à pontualidade e assiduidade de acordo com as disposições constantes do 
ETAPM. Contudo, dentre esses 8 serviços, apenas o IACM, a DICJ, os SS e a DSSOPT 
elaboraram-nas de forma completa, enquanto que as do IH, da DSAL, da CP e da DST eram 
omissas em alguns aspectos da pontualidade e assiduidade que o pessoal de fiscalização 
deveria cumprir.  

A DSF, a DSE, o GDTTI e os SA não estabeleceram quaisquer orientações escritas 
relativas à pontualidade e assiduidade. Com a excepção dos SA, os restantes 3 serviços 
disponibilizavam impressos de assiduidade para uso do pessoal de fiscalização.  

(2) Dos 12 serviços, apenas o IH, o CP, o IACM, os SS, a DICJ e a DSE5 (6 serviços) 
estabeleceram orientações para verificar o serviço externo do pessoal de fiscalização. O 
IACM e os SS estabeleceram ainda orientações sobre o que o pessoal de fiscalização deveria 
cumprir, quando em serviço externo. O GDTTI referiu que o seu “Manual de Honestidade”, 
de circulação interna, e os diplomas reguladores da comunicação radioeléctrica continham já 
normas disciplinadoras da conduta do pessoal de fiscalização. 

6.1.1.2 Modalidades de registo das horas de trabalho 

6.1.1.2.1 Registo das horas de entrada e saída de trabalho 

 Dos 12 serviços, 7 (IH, DSAL, CP, DST, IACM, DSSOPT e DSF) utilizavam 

equipamento electrónico6 como meio de registo das horas de entrada e saída e 

também dos períodos de ausência por motivos particulares.  

                                                 
5 A Divisão de Inspecção da Certificação de Origem do Departamento de Inspecção das Actividades 
Económicas já dispunha de orientações de verificação, enquanto que as da Divisão de Inspecção da Indústria 
e Comércio estavam ainda em fase de estudo. 
6 Equipamento electrónico inclui leitor de cartões, de impressões digitais, da palma da mão, etc. 
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Relativamente às horas extraordinárias, os serviços seguiam procedimentos 

diferentes. Enquanto que quase todos os serviços usavam o equipamento 

electrónico só para registar as horas extraordinárias determinadas previamente e as 

prestadas nos escritórios dos serviços, o IACM usava-o para registar todas as 

horas extraordinárias prestadas dentro ou fora das instalações do Instituto, quer 

em situações urgentes quer normais. Havia ainda serviços que registavam todos os 

períodos de trabalho extraordinário à mão.  

 A DSE era o único serviço que utilizava relógio de ponto mecânico. 

 O livro de ponto era utilizado pelos SS e pelo GDTTI, exigindo este último 

apenas a assinatura do trabalhador, sem indicação dos períodos de trabalho. 

Segundo o GDTTI, o equipamento electrónico já estava instalado e poderia entrar 

em funcionamento assim que concluído o procedimento de gestão e instalado o 

sistema informático de apoio. Os SS iniciaram os preparativos para a 

implementação de um sistema electrónico de controlo de assiduidade em 2004, 

concluíram os ensaios do equipamento em meados de 2005 e começaram 

gradualmente a efectuar testes e ajustamentos ao sistema em Setembro do mesmo 

ano, que, ao momento presente, continuam a decorrer . 

 A DICJ e os SA não utilizavam nenhum instrumento de registo. O pessoal de 

fiscalização da DIJC entrava no turno directamente no local de fiscalização, 

enquanto que a “formatura” e a “chamada” eram as formas adoptadas pelos SA. 

Segundo os SA, todos os seus postos de patrulha estavam já integrados no 

sistema de registo electrónico, o qual, no entanto, não era adequado para o 

pessoal sujeito à presente auditoria. 

6.1.1.2.2 Registo dos períodos de serviço externo 

 Dos 7 serviços que usavam equipamento electrónico para registar as horas de 

entrada e saída, apenas a CP, a DST e DSAL o usavam igualmente para registar 

os períodos de trabalho de serviço externo efectuados pelo pessoal de fiscalização 

(a DSAL usava simultaneamente o registo electrónico e o livro de ponto). 

 6 serviços adoptavam o registo à mão dos períodos de trabalho de serviço externo: 

o IH, o IACM, os SS, a DSSOPT, a DSE e o GDTTI. 

 3 serviços (a DICJ, a DSF e os SA) não procediam a nenhum registo. A DICJ 

praticava o regime de turnos e os SA adoptavam a “formatura” e a “chamada”. 
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Modalidade de registo das horas de trabalho do pessoal de fiscalização 

Serviços 
Registo das 

horas de entrada 
e saída  

Registo dos períodos de 
ausência por motivos 

particulares 

Registo dos períodos 
de trabalho 

extraordinário* 

Registo dos períodos 
de trabalho de 
serviço externo 

IACM Equipamento 
electrónico7

Equipamento 
electrónico 

Equipamento 
electrónico À mão 

DSF Equipamento 
electrónico 

Equipamento 
electrónico À mão × 

DSE Relógio de ponto 
mecânico À mão À mão À mão 

DICJ × × À mão × 
Equipamento elec-
trónico e livro de 

ponto 
DSAL Equipamento 

electrónico 
Equipamento 
electrónico À mão 

SS Livro de ponto À mão À mão À mão 

DST Equipamento 
electrónico 

Equipamento 
electrónico À mão Equipamento 

electrónico 

DSSOPT Equipamento 
electrónico 

Equipamento 
electrónico À mão À mão 

Equipamento 
electrónico CP Equipamento 

electrónico 
Equipamento 
electrónico À mão 

IH Equipamento 
electrónico 

Equipamento 
electrónico À mão À mão 

GDTTI Livro de ponto × À mão À mão 

SA × À mão × × 
* Incluídas todas as horas de trabalho extraordinário prestadas dentro ou fora das instalações dos serviços, 
quer em situações urgentes quer normais. 

6.1.1.3 A duração de trabalho semanal legalmente exigida 

(1) A DST autorizava que o seu pessoal de fiscalização transportasse semanalmente até 
4 horas para serem cumpridas na semana seguinte.  

O pessoal de fiscalização da DSF registava apenas a hora de entrada de serviço dos 
períodos da manhã e da tarde. Verificando-se a conclusão do trabalho externo ao fim da 
manhã ou da tarde, o pessoal de fiscalização podia dar como terminado o respectivo período 
de trabalho directamente no local de serviço externo, não necessitando de regressar aos 
serviços, o que impossibilitava, através do exame documental, confirmar se foram ou não 
cumpridas as 36 horas semanais de trabalho.  

(2) A compensação dos períodos de ausência por motivos particulares8 não era exigida 
na DIJC. 

                                                 
7 A Divisão de Mercados utiliza ainda o relógio de ponto mecânico. 
8 Entretanto, a DSE começou a exigir ao seu pessoal de fiscalização que compensasse as ausências por 
motivos particulares. 
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No GDTTI, as compensações de tempo eram determinadas e controladas pelas 
respectivas chefias, não havendo lugar a qualquer registo. 

Relativamente à situação de compensação de tempo na DSSOPT (Divisão de Projectos 
e Obras), dado que o seu pessoal de fiscalização nunca era solicitado para realizar trabalhos 
externos depois da hora de saída (na parte da tarde), qualquer compensação redundava na 
permanência dos trabalhadores nos serviços, sem nada fazerem, até perfazerem as horas em 
falta. 

(3) Quanto à pontualidade, o pessoal de fiscalização da DSSOPT apresentava o número 
mais elevado de atrasos. O caso mais grave respeita a um trabalhador que em 21 dias de 
trabalho apenas registou um dia sem atraso, acumulando 96 minutos de atraso num mês, 
compensados no mesmo dia do atraso ou no prazo de uma semana. 

6.1.1.4 Trabalho do pessoal de fiscalização 

O trabalho do pessoal de fiscalização dos 12 serviços auditados era realizado sobretudo 
fora das instalações dos serviços. Embora as áreas e os modos de execução do trabalho 
fossem diferentes, o Comissariado da Auditoria constatou as seguintes situações: 

(1) O pessoal de fiscalização da maioria dos serviços tinha que comparecer 
primeiramente nos próprios serviços para registar a hora de início de trabalho. Os períodos 
de trabalho externo do pessoal de fiscalização de mais de metade dos serviços começavam 
meia hora depois do início dos períodos diários de trabalho e findavam meia hora antes do 
final dos períodos diários de trabalho (i.e. das 09:30 horas às 12:30 horas, na parte da manhã, 
e das 15:00 horas às 17:15 horas, na parte da tarde). 

(2) Dos 12 serviços auditados, apenas 3 (a DST, o IACM e a DSE) elaboravam para o 
seu pessoal de fiscalização programas diários de trabalho externo ou horários de serviço 
externo. Os restantes 9 serviços fixavam horários de serviço externo com base em acordos 
prévios de inspecção com as entidades a ela sujeitas ou com outros serviços fiscalizadores. 
Relativamente a acções de fiscalização geral, os serviços não preparavam para o seu pessoal 
de fiscalização programas diários de trabalho externo, que incluíssem, entre outros, a ordem 
dos trabalhos e os locais de fiscalização, pois parte dos trabalhos não era previsível. Assim, 
os serviços ou deixavam ao critério do pessoal de fiscalização a determinação das saídas ou 
só informavam o pessoal dos trabalhos quando iniciado o dia de trabalho. O GDTTI 
explicou que o pessoal de chefia não fixava os tempos necessários concretos devido à 
complexidade de  execução de determinados trabalhos e que a interferência em algumas 
frequências exigia intervenção mais urgente e, consequentemente, também decisões mais 
céleres. 
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(3) 8 serviços (o IH, a DSAL, a CP, a DST, o IACM, a DIJC, a DSE e os SA) pediam 
ao seu pessoal de fiscalização para que, antes da saída para o serviço externo, elaborasse o 
plano de trabalhos do dia ou que apresentasse o registo de trabalhos aquando da conclusão 
do serviço externo. Adicionalmente, a DST, o IACM e a DSE preparavam ainda para o seu 
pessoal de fiscalização programas diários de serviço externo. Dos outros 4 serviços, que só 
exigiam a elaboração de relatórios para parte das operações de fiscalização ou que 
prescindiam deles por completo, o GDTTI, os SS e a DSF solicitavam às entidades/pessoas 
fiscalizadas para que assinassem o boletim apresentado pelo respectivo pessoal de 
fiscalização, como prova da conclusão dos trabalhos. O pessoal de fiscalização da DSSOPT, 
que não utilizava nenhuma espécie de registo, informava superiormente apenas quando 
fossem encontrados problemas. 

 O IACM determinou que as suas subunidades com atribuições fiscalizadoras 

devessem apresentar até as nove horas e meia de todas as manhãs o “Mapa de 

registo dos trabalhos externos” ao seu Gabinete de Controlo de Qualidade, do 

qual deveriam constar as informações detalhadas de cada trabalho externo a 

efectuar, tais como: hora de saída, conteúdo do trabalho, hora de conclusão do 

trabalho, situação do trabalho, identificação pormenorizada do local do trabalho, 

hora de regresso, número de queixa, etc. Contudo, a maioria dos mapas 

apresentados pelas divisões de Fiscalização Administrativa e Ambiental, de 

Saneamento Básico e de Vias Públicas era parca em informações, apresentando 

apenas as horas de saída e de regresso e descrições de trabalhos como “obra 

fiscalizada” e “tratamento de queixas”. Além disso, os relatórios entregues pelo 

pessoal de fiscalização, após os trabalhos externos, apresentavam com frequência 

um número de locais de trabalho diferente do indicado nos “Mapas de registo dos 

trabalhos externos”. Relativamente à situação, o IACM referiu que o seu Plano 

de Actividades de 2006 previa já a revisão e o aperfeiçoamento dos itens e da 

forma de preenchimento dos mapas em uso, tendo por base a experiência 

acumulada, com o objectivo de, por um lado, normalizar e simplificar os mapas e 

tornar o seu preenchimento mais fácil e rápido e, por outro, não sobrecarregar o 

pessoal de fiscalização com trabalhos de escrita. 

 Para os seus trabalhos de serviço externo, o pessoal de fiscalização da DSF pedia 
aos respectivos contribuintes para que assinassem nos impressos elaborados por 
esta direcção de serviços, que indicavam a data e a hora dos trabalhos efectuados. 
Esses impressos seriam apresentados superiormente após a conclusão dos 
respectivos trabalhos. Assim, não conseguindo o pessoal de fiscalização contactar 
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o contribuinte, o respectivo impresso ficaria sem a assinatura do mesmo. 
 A Divisão de Fiscalização da DSSOPT, em tempos, chegou a utilizar um registo 

de trabalhos de serviço externo, no qual o pessoal de fiscalização era obrigado a 
preencher a data, a hora e o trabalho efectuado. De acordo com o chefe dessa 
divisão, o procedimento foi cessado havia um ano e meio, à data da auditoria, 
porquanto não era possível assegurar a veracidade das matérias relatadas, por 
serem executadas fora das instalações dos serviços, e porque o procedimento era 
resistido pelo pessoal de fiscalização, pois onerava-lhe a carga de trabalho. 

(4) O âmbito de intervenção da Divisão de Fiscalização Administrativa e Ambiental do 
IACM na península de Macau compreendia a higiene ambiental e o licenciamento 
administrativo. Parte do pessoal de fiscalização da área do licenciamento administrativo 
executava ainda, quando determinado superiormente, as tarefas de aplicação de multas a 
“bichos do lixo” (designação chinesa muito popular dada a pessoas que desrespeitam as 
regras de higiene e de limpeza em lugares públicos), situações de poluição com dejectos de 
animais e de afixação arbitrária de material publicitário. A actividade era assegurada por 7 
trabalhadores, divididos por grupos compostos normalmente de 2 pessoas, ocupando-se cada 
grupo de 1 ou 2 das 5 zonas em que a península é dividida. Os trabalhos de fiscalização 
ocupavam metade do seu serviço diário, sendo a outra metade preenchida por tarefas de 
acompanhamento a queixas na área do licenciamento administrativo. Analisados os dados de 
um trabalhador no sancionamento de “bichos do lixo”, durante o mês de Junho de 2005, 
verificou-se que ele cumpriu-o, basicamente, em parceria com determinado trabalhador, 
numa determinada zona. Porém, os registos de trabalho incluíam, adicionalmente, o nome 
duma pessoa que trabalhava na zona contígua e pareciam conter a caligrafia duma só pessoa. 
De acordo com os mesmos registos, nos 20 dias de trabalho de Junho, os 3 trabalhadores 
aplicaram 20 multas, resultando numa média conjunta diária (dia útil) de 1,1 multa. O 
IACM referiu que existiam dificuldades na penalização dos “bichos do lixo”, pois era 
preciso reunir condições suficientes para se poder aplicar sanções contra os infractores.     

Por outro lado, no exame documental relativo a 2 trabalhadores da área de 
licenciamento administrativo da Divisão de Fiscalização Administrativa e Ambiental, este 
Comissariado reparou que as respectivas horas de trabalho extraordinário resultaram 
fundamentalmente das inspecções a queda de gotas de água de aparelhos de ar-condicionado, 
feitas durante a manhã, e de vistorias nocturnas a estabelecimentos de comida. Durante o 
mês de Junho de 2005, aqueles dois trabalhadores efectuaram 21 e 48 horas de trabalho 
extraordinário.  

O serviço externo da Divisão de Vendilhões não isentava o seu pessoal de fiscalização 
de regressar aos serviços para a realização de trabalhos de expediente. 
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(5) A DSSOPT não tinha uma gestão uniformizada para o seu serviço externo, 
competindo a organização às próprias subunidades. O pessoal de fiscalização da Divisão de 
Projectos e Obras não precisava de informar superiormente dos trabalhos diários, nem tinha 
de apresentar relatórios dos casos concluídos. Esta Divisão, conforme o volume das obras, 
procedia, no início de cada dia de serviço, à afectação dos trabalhadores de fiscalização aos 
diversos locais de obras, onde eles permaneciam até à hora de saída de trabalho, altura em 
que regressavam aos serviços. Geralmente, cada trabalhador responsabilizava-se por 2 ou 3 
obras, no máximo. Nas observações in loco, verificou-se que, após a chegada ao local das 
obras, o pessoal de fiscalização ia logo tomar o pequeno-almoço nas proximidades. Tomada 
a refeição, retornava ao local das obras e aí permanecia até a hora de saída de trabalho. 
Durante o período de observação, o pessoal de auditoria constatou que o pessoal de 
fiscalização “passeava descansadamente” pelos terrenos de obras, pois de tarefas 
fiscalizadoras nada fazia. Sobre o facto, o chefe da divisão explicou que a execução de 
obras que esses trabalhadores realizavam anteriormente foi revogada pela reestruturação da 
DSSOPT e, para os manter empregados, foram afectos à fiscalização.  

Na Divisão de Fiscalização, alguns técnicos superiores com funções de fiscalização 
tinham os seus trabalhos externos atrasados por terem uma grande acumulação de trabalhos 
nos serviços, como responder a ofícios remetidos por outros serviços públicos. A divisão 
ainda não concluiu, ou nem sequer começou, trabalhos de fiscalização acumulados desde o 
início e ao longo de 2005. De acordo com os dados fornecidos por um técnico superior, até 
17 de Outubro de 2005, havia 10 ofícios por responder (2 entrados em Abril, 3 em Maio, 2 
em Agosto e 3 em Outubro), 93 trabalhos urgentes e 252 não urgentes por concluir, datando 
o primeiro trabalho de Fevereiro de 2005. O chefe da divisão referiu que superiormente 
entendia que o trabalho de responder a ofícios era muito importante, pelo que tinha de ser 
realizado por técnicos superiores. 

(6) A realização de trabalhos externos requer normalmente meios de transporte. Com a 
excepção do pessoal de fiscalização da DICJ, dos SA e da DSE9, quando em cumprimento 
de trabalhos especiais ou determinados em lei, apenas o do IACM, da CP, do GDTTI e da 
DST10 se fazia transportar em viaturas dos serviços. O pessoal de fiscalização da DSAL, dos 
SS, da DSSOPT, do IH e da DSF, por insuficiência de viaturas dos respectivos serviços, 
resolvia por si a questão do transporte para se deslocar aos locais de fiscalização. Estes 
serviços concediam subsídio de combustível aos trabalhadores que usassem viaturas 
                                                 
9 De acordo com o disposto no artigo 22.º do Regulamento Administrativo n.º 15/2003, o pessoal de 
fiscalização da DSE pode utilizar veículo próprio, sempre que as necessidades operacionais do serviço o 
justifiquem. 
10 Até 1 de Janeiro de 2006, ao abrigo do artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2002 e com a 
autorização dos dirigentes, o pessoal de fiscalização da DST que usasse viatura própria para a execução de 
serviço externo tinha direito a compensação pecuniária. A partir da mesma data, o serviço externo passou a 
ser servido por viaturas oficiais. 
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pessoais, passe mensal de autocarro ou compensação pecuniária. No entanto, analisada a 
documentação de vários serviços, este Comissariado não encontrou nenhuma medida escrita 
que servisse de base para resolver o problema de transporte do pessoal de fiscalização. 

6.1.2 Síntese e comentários 

O pessoal de fiscalização faz parte do corpo dos trabalhadores da Administração 
Pública. No entanto, dado que a actividade assume características especiais e é desenvolvida 
fora dos serviços, o “grau de liberdade” desse pessoal é relativamente mais elevado do que o 
do pessoal que desenvolve a actividade profissional nos serviços. Assim, com observância 
da lei e tendo como referência as particularidades e modos de operação da actividade, os 
serviços devem estabelecer um regime de gestão mais razoável e eficaz para garantir que o 
pessoal de fiscalização cumpra os seus deveres e, ao mesmo tempo, elevar a eficácia. 

No entanto, a presente auditoria verificou que a gestão da fiscalização nos 12 serviços 
auditados era frouxa. 

Na perspectiva de gestão, as orientações escritas são de grande utilidade porquanto 
direccionam a actividade do trabalhador e oferecem uma medida aos superiores hierárquicos 
para avaliar o seu desempenho. Contudo, os resultados da presente auditoria mostra que os 
serviços conferem pouca importância ao assunto, seja na vertente da pontualidade e 
assiduidade, mas sobretudo na vertente dos trabalhos de fiscalização no exterior, para os 
quais metade dos 12 serviços auditados não definiram regras gerais escritas. A ausência de 
orientações disciplinadoras claras sobre o comportamento e sobre a execução do trabalho 
dificulta a avaliação objectiva por parte da direcção sobre o desempenho do serviço externo. 

Em relação aos métodos de registo dos períodos de trabalho, o instrumento electrónico 
é, sem dúvida, um instrumento de gestão de alta eficiência e eficácia11, assegura um registo 
de horas fiável e exacto e permite o tratamento informático de dados estatísticos de natureza 
vária, com base no qual tanto a direcção pode, em tempo real, dominar o movimento global 
dos trabalhadores, assim como os diversos departamentos podem gerir e supervisionar 
adequadamente o seu pessoal de fiscalização. Dentre os 12 serviços sujeitos à presente 
auditoria, alguns usam ainda o relógio de ponto mecânico ou o livro de ponto para registar 
as horas de entrada e saída de trabalho. Apenas 7 serviços utilizam equipamento electrónico 
para o efeito e, desses, mais de metade regista as horas de trabalho extraordinário e os 
períodos de serviço externo do pessoal de fiscalização através do preenchimento de 
impressos à mão, não conseguindo assim esgotar todas as potencialidades do equipamento 
electrónico, ou seja, não conseguindo optimizar o uso dos recursos públicos. Para situações 
                                                 
11 Sobre os fundamentos é de consultar “Estudos sobre o regime de pontualidade e assiduidade dos 
trabalhadores da Administração Pública”, edição do Comissariado da Auditoria, 2001.  
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urgentes ocorridas fora do horário de serviço, o pessoal de fiscalização é obrigado a 
deslocar-se directamente do local onde se encontre para o local onde é prestado o trabalho 
extraordinário, pelo que não lhe é possível voltar aos serviços para registar o início do 
serviço com o equipamento electrónico. Sob o ponto de vista prático, a situação é 
plenamente justificada. Contrariamente, para trabalhos extraordinários previamente 
programados, o pessoal de fiscalização pode, sem dúvida, regressar, primeiramente, aos 
serviços para registar a hora de início e dirigir-se, depois, para o local de trabalho, 
garantindo, assim, não só o cumprimento efectivo como também o registo exacto dos 
períodos de realização de trabalho extraordinário. Em cumprimento do princípio de boa 
aplicação do erário público, os serviços com equipamento electrónico já instalado, mas 
ainda não em funcionamento ou que esteja ainda em fase de teste, devem colocá-lo em 
funcionamento com a celeridade possível.  

A maioria dos serviços sujeitos à presente auditoria foi já examinada em 2001, no 
âmbito do estudo geral sobre a pontualidade e assiduidade dos trabalhadores de todos os 
serviços públicos12 e em que este Comissariado oportunamente apresentou sugestões de 
melhoramento. Não obstante os 5 anos volvidos, verifica-se que determinados serviços, até 
hoje, ainda não reforçaram a gestão da pontualidade e assiduidade, a saber: não se registam 
as horas de entrada e saída de serviço, desconhecem-se as horas exactas de entrada e saída e 
dos períodos de trabalho, as ausências não são compensadas ou são-no apenas formalmente, 
atrasos frequentes, etc. O ETAPM contém disposições claras sobre a pontualidade e 
assiduidade. O pessoal de fiscalização, embora exerça uma actividade com características 
próprias, integra o conjunto dos trabalhadores da Administração Pública, pelo que deve 
também cumprir rigorosamente as regras nele estabelecidas.   

Dado que o pessoal de fiscalização realiza a maior parte dos seus trabalhos em serviço 
externo, os respectivos serviços devem estabelecer sistemas e medidas de gestão 
compreensivos e pormenorizados, pois só assim se pode gerir eficazmente os trabalhos 
daquele pessoal e melhorá-los continuamente. No entanto, com base nos dados fornecidos 
pelos serviços e nas observações no terreno, não foi difícil verificar que há ainda muito por 
melhorar quanto ao planeamento, ao registo e à programação dos trabalhos. 

O programa de trabalho, o horário de saídas para o serviço externo e o registo de 
trabalhos são informações de gestão, cujo grau de abrangência e de pormenorização afecta 
positivamente o estabelecimento de métodos duma gestão eficaz. Através da análise e da 
comparação dessas informações de gestão, a direcção pode avaliar objectivamente o 
desempenho dos seus trabalhadores e atribuir-lhes volumes adequados de trabalho. 

                                                 
12 Para mais informações, vide “Estudos sobre o regime de pontualidade e assiduidade dos trabalhadores da 
Administração Pública”. 
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Entretanto, a presente auditoria verificou que os serviços não conferem a devida importância 
a essas informações de gestão. Apesar de alguns serviços já elaborarem o programa de 
serviço externo para as fiscalizações com marcações prévias, para as fiscalizações diárias e 
que não careçam de acordo prévio com o fiscalizado continua a não haver estimação do 
tempo necessário de realização nem definição do volume e da ordem dos trabalhos, o que, 
tanto a nível da execução assim como a nível da gestão, contraria o princípio de eficácia e 
eficiência. Dos 12 serviços sujeitos à presente auditoria, apenas 3 elaboram programas de 
trabalho para o seu pessoal de fiscalização, pedindo os outros 9 o preenchimento do registo 
de trabalhos. O registo de trabalhos praticado por um número considerável de serviços 
apresenta bastantes deficiências: descrição demasiado simples das matérias (um preencher 
por preencher), as matérias relatadas não correspondem aos factos, etc. As verificações 
acima apresentadas merecem acções rectificativas dos respectivos serviços. 

Por outro lado, a distribuição de trabalhos pelo pessoal de fiscalização também não é 
razoável. Por exemplo, parte do pessoal de fiscalização do IACM realiza demasiadas horas 
de trabalho extraordinário, mas sem resultados condizentes no sancionamento dos “bichos 
do lixo”. Na DSSOPT, a distribuição dos trabalhos pelos engenheiros da Divisão de 
Fiscalização impede-os que se concentrem na fiscalização prejudicando assim o 
cumprimento das suas funções profissionais próprias, enquanto que o pessoal de fiscalização 
da Divisão de Projectos e Obras folga demasiado. Todas estas situações têm a ver com a 
distribuição inapropriada de trabalho, que os serviços persistem em manter, afectando desde 
modo a eficácia e a eficiência dos trabalhos de fiscalização. 

Quase a totalidade dos trabalhos do pessoal de fiscalização é realizada fora dos serviços. 
Em princípio, o pessoal de fiscalização desloca-se para o exterior dos serviços todos os dias 
e, pelas características dos trabalhos, não é possível aos respectivos serviços fornecerem 
viaturas oficiais para a realização de todos os trabalhos, aliás, uma cobertura total dos 
trabalhos de serviço externo implicaria desperdícios ainda maiores. Entretanto, grande parte 
dos serviços continua a não possuir medidas razoáveis e escritas para regular o transporte do 
pessoal de fiscalização. A persistência na autorização do uso de veículos particulares para o 
exercício de funções públicas não deve continuar a ser considerada como solução para a 
situação.  

6.2 Supervisão do pessoal de fiscalização 

Dadas as características dos trabalhos de fiscalização, os serviços devem estabelecer 
uma gestão adequada e medidas de supervisão eficazes a fim de assegurar que o pessoal de 
fiscalização cumpra as funções que se lhe exige. 
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6.2.1 Verificações de auditoria 

6.2.1.1 Orientações para a supervisão do trabalho do pessoal de fiscalização 

 Dos 12 serviços auditados, apenas o IACM tem elaboradas orientações escritas 
para a supervisão do pessoal de fiscalização em serviço externo, as quais 
requerem que as diversas subunidades elaborem normas claras e detalhadas sobre 
a inspecção por amostragem dos trabalhos. No entanto, das 6 divisões 
examinadas (vide o anexo I), 4 não elaboraram as requeridas orientações ou não 
as elaboraram com o detalhe devido; apenas a Divisão de Saneamento Básico e a 
Divisão de Vias Públicas procederam em conformidade. Também o Gabinete de 
Controlo de Qualidade possui orientações escritas para a supervisão do serviço 
externo. Segundo o IACM, as orientações têm já dois anos de aplicação pelo que 
vão ser revistas no segundo semestre de 2006, com vista a melhor servirem as 
necessidades e responderem aos objectivos de supervisão.  

 O “Regulamento Interno” para o pessoal de fiscalização da Divisão de Inspecção 
da Certificação de Origem da DSE contém apenas dois artigos relacionados 
claramente com a supervisão do pessoal de fiscalização pelos respectivos 
superiores hierárquicos. Os SS, a DICJ, o GDTTI, o IH e os SA afirmam não 
possuirem orientações de supervisão escritas, mas que, na prática, são aplicadas 
medidas de supervisão sobre o serviço externo do pessoal de fiscalização. 

 A DSAL serve-se das orientações escritas para a supervisão da pontualidade e 
assiduidade para supervisionar o serviço externo do pessoal de fiscalização. 

 O “Relatório de Inspecção” da DST lista as matérias que o pessoal de 
fiscalização deve verificar quando em inspecção a estabelecimentos.  

6.2.1.2 Supervisão dos trabalhos do pessoal de fiscalização 

6.2.1.2.1 Supervisão da pontualidade e da assiduidade do pessoal de fiscalização 

Dos 12 serviços examinados, apenas o IACM verifica a presença do pessoal no 
respectivo posto de trabalho (de serviço externo ou não), através de inspecções não 
periódicas e pelo método de amostragem. Os outros serviços recorrem aos registos das horas, 
ou outras formas, para controlar a pontualidade e assiduidade do seu pessoal de fiscalização. 

Este Comissariado reparou ainda que a apresentação aos superiores hierárquicos ou às 
chefias das justificações dos registos irregulares de horas pelo pessoal de fiscalização da 
DSSOPT ultrapassava o prazo determinado de 3 dias, chegando a atingir 2 semanas. 
Contudo, os superiores hierárquicos ratificavam as situações, ignorando a infracção do 
prazo. 
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6.2.1.2.2 Supervisão do serviço externo do pessoal de fiscalização 

(1) Para além do IACM, mais nenhum dos 11 serviços apresenta relatórios dos 
controlos por amostragem feitos sobre os trabalhos do pessoal de fiscalização em serviço 
externo.  

(2) No IACM, tanto as próprias subunidades assim como o Gabinete de Controlo de 
Qualidade supervisionam o pessoal em serviço externo através de inspecções nos locais de 
trabalho, escolhidos por amostragem. 

Conforme os dados recolhidos in loco nas subunidades13 (quadro na página seguinte), 
há superiores hierárquicos que, mensalmente, efectuam apenas uma a duas inspecções sobre 
determinado trabalhador, mas, ao mesmo tempo, há também subunidades cujos 
trabalhadores são verificados com frequências muito diferentes: uns são verificados 5 vezes 
num mês e outros nenhuma durante o mesmo período. Sobre o fenómeno, o IACM refere 
que é devido às inspecções serem aleatórias, irregulares e de surpresa. Algumas subunidades 
quando não encontram o trabalhador de fiscalização no local de verificação escolhido 
ordenam-lhe, por telefone, para se deslocar ao local de trabalho seguinte e aí permanecer até 
ser verificado. Há também subunidades que adoptam formas de inspecção próprias, como 
deixarem ao critério do trabalhador fiscalizado escolher os locais de trabalho diário com 
base nos quais o superior hierárquico iria definir, por amostragem, os locais onde aquele iria 
efectivamente ser verificado. Relativamente a esta situação, o IACM explica que o tempo 
necessário para a realização dos trabalhos externos é condicionado por factores diversos, 
pelo que não é possível estabelecer previamente um horário rígido; e, caso se estabeleça, 
poderá ser grande a diferença entre o previsto e o sucedido, devido ao acumular dos 
sucessivos desvios ao longo do dia. A escolha dos locais pelo próprio trabalhador permite a 
que ele possa estar nos locais de trabalho de acordo com o respectivo horário e fornece à 
inspecção um ponto de partida para o processo de inspecção, o que aumenta a eficiência da 
inspecção e evita, em termos de sistema, que o trabalhador do serviço externo se ausente por 
longos períodos dos seus locais de trabalho. 

 

 

 

 

                                                 
13 O IACM não considera como serviço externo os trabalhos da Divisão de Mercados, pelo que o número de 
subunidades inspeccionadas por amostragem baixa para 5. 
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 Trabalhador de 

fiscalização 1 

Trabalhador de 

fiscalização 2 

Trabalhador de 

fiscalização 3 

Trabalhador de 

fiscalização 4 

Divisão de Vias Públicas 2 vezes 1 vez Nenhuma 2 vezes 

Divisão de Saneamento Básico 5 vezes Nenhuma 2 vezes - * 

Divisão de Fiscalização 

Administrativa e Ambiental 
5 vezes 6 vezes 2 vezes 1 vez 

Divisão de Edificações 1 vez 1 vez 1 vez - * 

Divisão de Vendilhões 1 vez 4 vezes 4 vezes 1 vez 

* De acordo com a proporção que a divisão ocupa no total do pessoal de fiscalização, foram seleccio-

nados apenas 3 trabalhadores. 

Uma das funções do Gabinete de Controlo de Qualidade é fiscalizar a prestação do 
serviço externo dos trabalhadores do IACM. O Gabinete dispõe de apenas 4 pessoas para 
cobrir todas as zonas de fiscalização em que Macau está dividida e em cada qual realiza, 
pelo processo de amostragem, várias inspecções por semana. Não há um número fixo de 
inspecções. Quando este Comissariado pediu os relatórios de inspecção, relativos a Junho de 
2005, sobre aquelas 5 divisões, o IACM respondeu: “Devido à organização de trabalhos, o 
Gabinete de Controlo de Qualidade do IACM possui apenas os relativos a uma das seis 
divisões, que é a Divisão de Vias Públicas”. O IACM informou ainda que o Gabinete 
procedeu a um menor número de inspecções nesse mês, pois teve que acompanhar um caso 
remetido pelo Comissariado contra a Corrupção. Na verdade, porém, aquele Gabinete 
inspeccionou, em 2005, mensalmente, cerca de 13,3% do conjunto total dos 1300 
trabalhadores de serviço externo e 160 trabalhadores de fiscalização e 12,5% destes últimos, 
percentagens que o IACM considera elucidativas do esforço equilibrado dispendido nos dois 
grupos de pessoal. De acordo com os registos de inspecção do Gabinete, determinado 
trabalhador de fiscalização da Divisão de Vias Públicas foi verificado 2 vezes. Porém, os 
registos de trabalho preenchidos pelo próprio não contêm nenhuma tarefa realizada no local 
e no período indicados nos registos de inspecção. Sobre o verificado, o IACM refere que o 
trabalhador teve que proceder a uma reparação urgente ao veículo antes de prosseguir para o 
local de trabalho sujeito a inspecção e, na pressa, esqueceu-se de efectuar o devido registo. 

O GPS e o sistema de registo AI, que permitem registar os percursos e os períodos de 
uso dos veículos, entraram em funcionamento a partir de Maio de 2006 e vão cobrir toda a 
frota do IACM a partir de 2007. Para além do GPS, o IACM iniciou também estudos sobre a 
aplicação das funções dos telemóveis de terceira geração, como o vídeo, para reforçar a 
supervisão. 

(3) A DSF refere que a rotação trimestral das escalas de serviço e a reconstituição das 
equipas de fiscalização da Divisão de Inspecção e Fiscalização Tributárias são suficientes 
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para evitar que se criem relações permanentes entre os proprietários dos estabelecimentos e 
os fiscais. A DSF afirma ainda que não recorre ao telefone nem a inspecções de surpresa 
para verificar a presença do pessoal de fiscalização nos locais de trabalho. O controlo da 
presença do pessoal de fiscalização nos locais de trabalho é efectuado fundamentalmente, e 
considerado suficiente, através da verificação dos relatórios de inspecção e dos impressos 
assinados pelos contribuintes.  

(4) O GDTTI afirma que utiliza a sua Carta de Qualidade como medida para 
supervisionar o serviço do pessoal de fiscalização da estação de fiscalização radioelectrónica 
e que as marcações dos trabalhos externos constituem igualmente uma forma de controlo.  

(5) A DICJ, a DST e os SA afirmam que realizam inspecções não periódicas sobre o 
respectivo pessoal de fiscalização, mas fazem-no sem programa pré-definido e sem registo 
das consequentes informações e resultados. Os SA informam que as situações irregulares 
eventualmente verificadas nas inspecções não periódicas são registadas por escrito. Por seu 
turno, a DSE refere que o seu pessoal, quando em exercício de fiscalização, mantém 
contacto telefónico frequente com os respectivos chefes de equipa, de divisão ou até de 
departamento. 

(6) Os restantes serviços utilizam métodos próprios ou os registos de trabalho externo 
para supervisionar o seu pessoal de fiscalização. 

6.2.2 Síntese e comentários 

Um bom sistema de gestão deve compreender simultaneamente métodos de gestão 
eficazes e medidas de controlo, pois só com a interacção das duas vertentes se conseguem 
atingir objectivos de elevado padrão de exigência. Assim, para a supervisão do pessoal de 
fiscalização, que desenvolve a sua actividade normalmente “fora da casa”, é de suma 
importância a criação de um sistema de medidas de supervisão eficazes, baseado nas formas 
de execução e características próprias da actividade. 

Para além do exame documental, as medidas de supervisão eficazes devem também 
prever verificações nos locais de trabalho, pois só assim se consegue avaliar objectivamente 
o desempenho do pessoal de fiscalização. Mediante o exame documental, como examinar e 
confrontar os registos de início e conclusão de trabalho, os programas de actividade do 
serviço externo e os registos de trabalho com os registos efectuados pelo pessoal de 
fiscalização, permite conhecer a situação concreta dos trabalhos. Complementarmente, as 
inspecções nos locais de trabalho produzem o efeito de “surpresa” e assegura que o pessoal 
de fiscalização se apresente pontualmente ao trabalho e execute de forma apropriada as 
tarefas. As medidas de supervisão devem ainda conter orientações escritas claras, as quais 
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determinam a frequência e os procedimentos do exame documental e das inspecções in loco 
e o registo detalhado dos exames efectuados. Com a aplicação dessas medidas de supervisão, 
a direcção passa a dominar a situação geral da actividade do pessoal de fiscalização e são 
reduzidos equívocos e conflitos entre os trabalhadores e os seus superiores hierárquicos.   

No entanto, a presente auditoria encontrou poucas situações dignas de elogio no âmbito 
da supervisão. Na generalidade, faltam planeamento sistemático e abrangência nas medidas 
de supervisão, afectando quer a elaboração de orientações escritas quer o exame documental, 
bem como a inspecção no local e a elaboração dos respectivos autos. Com a excepção do 
IACM, a maioria dos serviços não possui medidas de supervisão sistematizadas nem 
orientações escritas; e, relativamente à pontualidade e assiduidade e aos trabalhos externos 
do pessoal de fiscalização, não realiza inspecções por amostragem aleatória, fazendo fé nos 
relatórios de trabalho, nos registos dos períodos de serviço externo e nos impressos 
assinados pelos sujeitos à inspecção, os quais apenas informam se determinados trabalhos 
foram ou não executados, mas não como foram executados nem dos seus resultados. 
Embora uma parte dos serviços faça inspecções ao seu pessoal, essas inspecções não são 
planeadas, tão-pouco documentadas, o que impossibilita saber quando foram realizadas e 
quais os resultados. Esta forma de inspeccionar pouco transparente só gera equívocos entre 
chefes e subordinados. Quanto à supervisão por telefone realizada por alguns serviços, é 
obvio que não produz os efeitos práticos das inspecções nos locais de trabalho. 

As subunidades dos serviços públicos estabelecem medidas de supervisão, cada uma à 
sua maneira. Esta falta de uniformidade nas exigências é outra manifestação da insuficiência 
das medidas de supervisão. As subunidades dos serviços poderão realizar trabalhos com 
características próprias, contudo, tendo em conta o princípio da equidade, os serviços 
deverão acordar pelo menos quanto aos princípios gerais da supervisão, sob pena de haver 
“tratamentos” diferentes num mesmo serviço. As ratificações rotineiras das justificações de 
registo irregular de horas apresentadas fora do prazo, sejam elas resultado de distracção ou 
supervisão pouco rigorosa, devem ser rectificadas pelos respectivos serviços. 

As medidas de supervisão do IACM, embora sendo as mais completas de entre os 12 
serviços e apoiadas em equipamentos de alta tecnologia, são ainda passíveis de 
melhoramento. O IACM requer que as suas subunidades estabeleçam orientações 
pormenorizadas para a inspecção por amostragem aleatória do pessoal de fiscalização em 
serviço externo, porém, mais de metade delas não as tem estabelecidas. Em relação às 
inspecções in loco, diferentes subunidades (e até numa mesma subunidade) adoptam 
frequências e formas de inspecção diferentes, conduzindo a situações de “cada cabeça sua 
sentença” e a situações iníquas. A diferença no número de inspecções não pode ser 
suficientemente justificada por motivos de aleatoriedade, de surpresa e de periodicidade 
irregular enfatizados pelo IACM. As inspecções com locais de trabalho propostos pelo 
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trabalhador, obviamente, não surtem os mesmos efeitos e resultados que as inspecções de 
surpresa. Neste contexto, é de relembrar que os elementos constantes dos registos de 
trabalho são muito pouco informativos ou não correspondem aos factos, situação que, 
inexplicavelmente, nunca constituiu motivo impeditivo para a sua homologação pelos 
superiores hierárquicos ou para servirem de base às inspecções aleatórias conduzidas pelo 
Gabinete de Controlo de Qualidade. 
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7 Comentários gerais e sugestões 

7.1 Comentários gerais 

O pessoal de fiscalização é parte constituinte do conjunto dos trabalhadores da 
Administração Pública e é responsável pela aplicação de leis que afectam directamente uma 
multiplicidade de actividades do cidadão. O âmbito da actividade fiscalizadora é 
extremamente vasta, abrangendo a habitação social, a indústria de turismo e de 
entretenimento, a higiene ambiental e alimentar, os assuntos laborais, a segurança marítima, 
o licenciamento industrial e comercial, os estaleiros de obras, as telecomunicações, as 
importações e exportações, a actividade transitária, etc. Em matéria de aplicação da lei, o 
pessoal de fiscalização está sempre na primeira linha, sempre em estreito contacto com o 
cidadão, e o seu bom ou mau desempenho afecta directamente não só a imagem dos 
serviços a que pertence, mas também a confiança da população na capacidade governativa 
do Governo da RAEM. 

Entretanto, a presente auditoria de resultados apurou que, globalmente, os serviços 
com atribuições fiscalizadoras não conferem a devida importância a esta actividade, pois 
não têm definidas medidas sistematizadas para a sua supervisão, tendo em conta as suas 
características e modos de execução próprios, originando assim situações de desleixo na 
gestão e insuficiências na supervisão. À excepção do IACM, que tem estabelecido um 
conjunto específico de medidas de supervisão do pessoal de fiscalização, que, no entanto, 
não deixa de sofrer de insuficiências de aplicação, os restantes serviços recorrem 
simplesmente às disposições do ETAPM para supervisionar o respectivo pessoal de 
fiscalização. Acresce que os serviços públicos não possuem medidas de supervisão 
relevantes nem orientações de procedimento para os trabalhos externos, que constituem a 
vertente essencial da actividade do pessoal de fiscalização, baseando o seu controlo apenas 
nos relatórios de trabalho entregues por aquele pessoal, o que coloca sérias dúvidas quanto à 
execução apropriada dos trabalhos de fiscalização. Mais, os serviços públicos não têm uma 
solução razoável para o problema de transporte dos trabalhadores para a realização de 
operações de fiscalização; os trabalhadores de fiscalização são desviados para trabalhos de 
secretária, em preterição da sua actividade própria; e, são atribuídos trabalhos de 
fiscalização fictícios a trabalhadores apenas para os não despedir por falta de ocupação. A 
manterem-se os fenómenos de gestão ineficiente acima relatados e conjugados com uma 
supervisão fraca, é de concluir que o elevar do nível de eficiência e eficácia do trabalho do 
pessoal de fiscalização será uma tarefa deveras difícil. 

7.2 Sugestões 

Em relação às insuficiências de gestão e supervisão verificadas, este Comissariado 
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apresenta as seguintes sugestões:  

(1) Em primeiro lugar, os serviços devem rever as suas medidas de supervisão em vigor 
e, em seguida, criar medidas duma supervisão sistémica, que tenha em conta as 
características e os modos de operação da actividade de fiscalização. A fim de elevar a 
eficiência e a eficácia do trabalho do seu pessoal de fiscalização, os serviços devem 
estabelecer planos e medidas de gestão pormenorizados para os trabalhos externos, de 
acordo com a situação real e os recursos humanos próprios, devendo ainda efectuar 
avaliação periódica sobre os mesmos. Em concreto, os serviços devem:   

 estabelecer orientações sobre a execução dos trabalhos de serviço externo   
regulando claramente o que o pessoal de fiscalização deve cumprir e ter em 
atenção; 

 reconhecer a importância das informações de gestão e promover o preenchimento 
detalhado dos documentos de registo, para que a direcção possa reforçar mais a 
gestão de pessoal e distribuir adequadamente o trabalho; 

 dar indicações inequívocas ao pessoal de fiscalização quanto aos seus trabalhos 
externos, bem como os procedimentos, os objectivos, a hora de conclusão e a 
qualidade. A direcção deve manter diálogo periódico com o pessoal de 
fiscalização, a fim de garantir que este fique esclarecido das exigências e 
expectativas dos serviços. 

 distribuir o trabalho pelo pessoal de fiscalização de modo justo, razoável e de 
acordo com as necessidades efectivas e resolver de forma apropriada o problema 
de transporte para a realização de trabalhos externos. Caso os serviços não 
disponham de viaturas suficientes, o fornecimento de passe mensal de autocarro 
pode ser uma das alternativas, mas, em todo o caso, deve haver regras escritas 
para facilitar o controlo. 

(2) Quanto à gestão de pontualidade e assiduidade, os serviços devem cumprir 
rigorosamente o disposto no ETAPM e tomar como referência as sugestões deste 
Comissariado, contidas no relatório “Estudos sobre o regime de pontualidade e 
assiduidade dos trabalhadores da Administração Pública”, divulgado em 2001, para o 
estabelecimento de orientações escritas, que devem conter claramente o seguinte:  

 duração de trabalho semanal não inferior às 36 horas determinadas na lei e 
normas e requisitos explícitos para a compensação de tempo; 

 registos das horas de entrada e saída de serviço, dos períodos dos trabalhos 
externos, das ausências por motivos particulares, dos trabalhos extraordinários e 
das compensações de tempo;  

 utilização generalizada de instrumentos electrónicos como meio de registo, a fim 
de assegurar a veracidade e a exactidão das horas e contribuir para um controlo 
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mais eficiente e eficaz dos trabalhos do pessoal de fiscalização.   
(3) No aspecto da supervisão, os serviços devem estabelecer medidas de supervisão 
eficazes e pertinentes cobrindo toda a actividade de fiscalização, bem como 
estabelecer orientações escritas claras. Deve-se reconhecer que a conjugação do 
exame documental com a inspecção nos locais de trabalho constitui uma boa forma de 
supervisão. Concretizando: 

 o exame documental deve incidir sobre os registos das horas de entrada e saída de 
serviço e os registos de trabalhos, cujos resultados são aferidos com os 
respectivos trabalhadores ou com terceiras pessoas, com o intuito de conhecer 
exactamente o trabalho do pessoal de fiscalização; 

 devem ser realizadas inspecções periódicas e por amostragem nos locais de 
trabalho, que incluem escritórios dos serviços e locais dos trabalhos de serviço 
externo. As inspecções in loco podem assegurar que o pessoal de fiscalização se 
apresente pontualmente no local de trabalho e cumpra de forma apropriada as 
suas funções. Sempre que se suspeite do comportamento de determinado 
trabalhador, deve ser aumentada a frequência das inspecções sobre o mesmo;  

 os serviços devem dar orientações claras ao pessoal de fiscalização, 
determinando a frequência dos exames documentais e das inspecções nos locais 
de trabalho e os respectivos procedimentos, a necessidade do registo das datas 
das verificações e da descrição pormenorizada dos resultados. Verificada 
qualquer situação irregular, os serviços devem iniciar logo o acompanhamento. 
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8 Comentários complementares do Comissariado da Auditoria sobre 
as respostas prestadas pelos serviços públicos 

Todos os serviços sujeitos à auditoria referidos no presente relatório apresentaram as 
suas respostas escritas ao Comissariado da Auditoria, as quais encontram-se juntas no 
“Anexo – Respostas dos serviços públicos”. Em relação às opiniões dadas por alguns dos 
serviços, este Comissariado tem a dizer o seguinte: 

(1) O ponto 5.1. da resposta apresentada pela DSF refere que “Quanto à assiduidade, 

nenhuma diferença regulamentar existe entre o pessoal de fiscalização e o restante, pelo 

que só o Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública é aplicável”. Este 

Comissariado sempre sugeriu que os serviços deviam elaborar orientações de gestão 

escritas, a fim de que os seus trabalhadores pudessem ter com que se orientar na execução 

de tarefas e que a elaboração das orientações devia considerar o procedimento dos trabalhos 

efectivos. Com efeito, as orientações escritas são fundamentos que guiam os trabalhadores 

nas operações práticas, enquanto que as leis, os regulamentos e outras normas são 

condições e fundamentos legais para a elaboração das orientações. As orientações escritas 

constituem um instrumento de gestão de excelência. Aliás, a própria DSF, na sua resposta, 

reconhece que é vantajoso reduzir a escrito todas as suas normas vigentes e que iria 

incluí-lo no seu plano de actividades. 

(2) O ponto 5.3. da resposta da DSF refere que “A prestação do trabalho está 
organizada, para cada período (manhã e tarde), por forma a que cada grupo de trabalho 
(2 inspectores) recebe a distribuição do trabalho no escritório antes de sair para o exterior; 
visto que o trabalho é racionalmente distribuído em quantidade suficiente e deve ser 
efectuado na mesma zona geográfica da RAEM, o grupo de trabalho não necessita de 
abandonar esse local, antes do almoço ou no final da tarde, apenas para registar o final 
dos trabalhos, já que isso obrigaria a interrompê-los mais cedo, a fim de realizar (dentro 
do período normal de trabalho) a deslocação entre o local do trabalho de campo e o 
edifício da DSF”. No entanto, por princípio, o Estatuto dos Trabalhadores da Administração 
Pública é um diploma que dispõe para todos os trabalhadores da Administração Pública e 
que todos o devem cumprir, independentemente do tipo de trabalho exercido ou da 
categoria detida. Não obstante o relatório de auditoria sobre a pontualidade e assiduidade 
elaborado por este Comissariado em 2001 não ter incidido especificamente sobre o pessoal 
de fiscalização, a verdade é que o regime de pontualidade e assiduidade é geral e aplica-se a 
todos e cada serviço, pelo que a obrigação de registo das horas de entrada e saída de serviço 
pela generalidade dos trabalhadores inclui também o pessoal de fiscalização. A necessidade 
ou não do pessoal de fiscalização regressar aos serviços para picar o ponto, quando se está 
ainda dentro do período de trabalho, deve depender da situação concreta, não devendo 
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aplicar-se uma dispensa geral e indiscriminada, especialmente caso a prestação do trabalho 
haja sido prevista e previamente organizada, em que é perfeitamente legítimo e razoável 
esperar que o pessoal se apresente nos seus serviços após a conclusão do trabalho. 

(3) A resposta da DSF traz consigo um anexo onde é referida a utilização de meios de 

transporte. Tal como referido no presente relatório, exigir que os serviços forneçam viaturas 

oficiais para a realização de todos os trabalhos externos poderá, na prática, implicar 

desperdícios ainda maiores, pelo que os serviços devem organizar o serviço de transporte 

conforme a situação concreta. Porém, o importante e indispensável é haver uma boa gestão. 

(4) No ponto 6.2. da sua resposta, a DSF afirma que “... a DSF não pode preparar 

aquele plano com antecedência, visto as necessidades de inspecção terem, na sua maioria, 

origem nas iniciativas dos contribuintes, quando declaram o início ou alteração da 

natureza de actividades económicas. Tal não significa que a DSF deixa ‘ao critério do 

pessoal de fiscalização’ a determinação das saída mas, pelo contrário, que o trabalho é 

distribuído pela Coordenação do Núcleo, cabendo aos inspectores a marcação das visitas, 

por forma a garantir, na medida do possível, a comparência do contribuinte nas 

instalações visitadas.” Mesmo tendo em consideração o exposto e ciente de que é mais 

difícil para o pessoal da fiscalização fixar o programa das inspecções dadas as 

características da actividade, este Comissariado, depois de analisada a situação, continua a 

entender que a fixação prévia do programa das inspecções não é tão difícil, já que o pessoal 

de fiscalização dos Serviços, tendo em contas as actividades económicas dos contribuintes, 

acorda, previamente, com os mesmos a hora das visitas a fim de assegurar a sua presença 

nas instalações a serem inspeccionadas. Como referido em “6.1.2 síntese e comentários” do 

presente relatório, o programa de trabalho e o horário das saídas para o serviço externo são 

informações de gestão, cujo grau de abrangência e de pormenorização afecta positivamente 

o estabelecimento de métodos duma gestão eficaz, pois através da análise e do cruzamento 

dessas informações de gestão, a direcção pode avaliar objectivamente o desempenho dos 

seus trabalhadores e atribuir-lhes volumes adequados de trabalho. 

(5) A DSF e a DST pronunciaram-se sobre o registo dos trabalhos extraordinários. A 

DSF afirma, no ponto 5.4. da sua resposta, que “Do mesmo modo, tratando-se em todos os 

casos de trabalho extraordinário, previamente autorizado, com o fim concreto de realizar 

inspecções a actividades económicas que só operam fora do horário normal de trabalho 

da Administração Pública ou em dias não úteis, parece pouco justificável obrigar os 

trabalhadores a deslocações adicionais ao edifício da DSF, com o único objectivo de 

registar o início e o final de períodos de trabalho extraordinário a realizar em locais 
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frequentemente afastados deste edifício”, enquanto a DST opina, no ponto 4. da respectiva 

resposta, que “Quanto à exigência sugerida no referido relatório de auditoria, referente à 

obrigatoriedade dos inspectores da deslocação ao escritório, antes do início do trabalho 

extraordinário, para marcar o início do seu trabalho externo, na nossa opinião, está 

exigência não é prática e resulta em custas adicionais. Tendo em conta que uma 

determinada percentagem dos estabelecimentos licenciados pela DST tem um horário de 

funcionamento fora das horas de expediente, a inspecção tem de ser efectuada em certos 

casos de madrugada. Após conclusão do trabalho, em vez de poder voltar para casa 

descanso, os inspectores ainda são obrigados a regressar, na alta noite, ao escritório para 

fazer o registo temporal, pelo que, afigura-nos que tal não se mostra adequado. Além disso, 

a deslocação desnecessária entre o escritório e o local de inspecção aumenta as horas de 

trabalho extraordinário e a respectiva compensação”.  A utilização de instrumento 

electrónico é método mais exacto para registar as horas de trabalho extraordinário e 

comprova em absoluto que o pessoal de fiscalização se apresentou pontualmente no local 

de trabalho. Porém, os trabalhos extraordinários dos serviços públicos podem dever-se a 

circunstâncias mais ou menos urgentes ou mais ou menos graves, pelo que os serviços 

devem escolher o método para registar as horas extraordinárias que mais se adeqúe às 

circunstâncias concretas, pois o método sugerido no presente relatório se destina à 

generalidade de situações. A DST refere que parte significativa dos estabelecimentos 

sujeitos à sua inspecção funciona à noite, obrigando a que o serviço externo tenha que ser 

efectuada em altas horas da noite. Considerando que, de acordo com as regras dessa 

Direcção de Serviços, o pessoal de fiscalização faz-se transportar em viaturas dos serviços 

para se deslocarem aos locais inspeccionados, as horas de trabalho extraordinário do 

pessoal de fiscalização e dos motoristas poderão ser confirmadas por cruzamento com as 

informações inscritas no “Boletim Diário de Serviço do Veículo”. O acima exposto não 

deixa de ser um método de fiscalização dos trabalhos extraordinários com base numa 

circunstância concreta. 

(6) O ponto 2 da resposta da DST refere que “Quanto às vossas sugestões referentes ao 

controlo dos inspectores em serviço externo, isto é, “devem dar aos inspectores 

orientações escritas claras, as quais determinam a frequência e os procedimentos do 

exame documental e das inspecções in loco”, “devem proceder inspecções periódicas e de 

sondagem in loco”, somos de opinião que a supervisão periódica torna o controlo em 

forma formularizada e rígida, reduzindo o efeito imprevisto da fiscalização. De facto, 

através de uma observação e avaliação contínua do performance diário dos inspectores 
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[.........] Um programa pré-definido quanto à frequência e ao procedimento de supervisão, 

por um lado não só parece demasiadamente rígido e prejudica a distribuição do trabalho 

por parte da chefia, por outro, em especial, caso as supervisões destinadas a determinados 

funcionários são superiores à frequência anteriormente prevista, poderá resultar de 

desentendimento e desconfiança entre os subordinados e as chefias, criando um impacto 

negativo directo ao sentido de pertença e ao moral dos trabalhadores. Na nossa opinião, 

caso tudo corra normal, basta a chefia seguir o procedimento administrativo previsto, isto 

é, pôr despacho no Relatório de Trabalho Diário elaborado pelos inspectores, não sendo 

necessário dar conhecimento ao pessoal de fiscalização que foi uma vez objecto de 

supervisão, o que poderá pôr em causa a confiança já estabelecida. É nossa prática 

fazermos as devidas orientações quando se verificam situações cujos níveis de desempenho 

sejam mais fracos”. A observação e avaliação contínua do desempenho no trabalho diário 

do pessoal de fiscalização é um método de supervisão de que as chefias dos Serviços 

dispõem. Contudo, a realização de inspecções periódicas e por amostragem nos locais de 

trabalho permitirá conhecer melhor a qualidade dos trabalhos prestados em serviço externo. 

Quanto à opinião de que a inspecção periódica e por amostragem torna a supervisão 

“formularizada” e destrói confiança mútua dos trabalhadores, é de salientar que depende 

muito da preparação e da condução do trabalho. Caso as regras sejam determinadas à 

partida, esclarecidas as matérias a verificar bem como os factores de verificação e seja 

mantida a comunicação durante o processo por forma a manter transparente a supervisão, 

as inspecções no terreno tornam-se num forte instrumento para elevar a qualidade de 

trabalho do pessoal de fiscalização. 
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Anexo I 

Actividades das subunidades dos serviços públicos com 

funções fiscalizadoras
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Serviços Subunidades 

Número de 
trabalhadores 

de 
fiscalização 

Actividades 

Divisão de 
Saneamento 
Básico 

5 
Atender a queixas; inspeccionar esgotos públicos, caixas de 
retenção de óleos, taludes, casas de bombas, drenagens de 
estaleiros de obras, fábricas de tingimento, etc.  

Divisão de 
Fiscalização 
Administrativa 
e Ambiental 

42 
Fiscalizar as condições ambientais e o cumprimento das 
respectivas normas administrativas reguladoras, bem como 
levantar autos de notícia aos infractores. 

Divisão de 
Edificações 12 Fiscalizar a execução das obras adjudicadas pelo IACM. 

Sancionar vendilhões sem licença e apreender tempora-
riamente as suas mercadorias; manter a ordem nas zonas de 
vendilhões e nos centros de comida e fiscalizar a actividade 
dos vendilhões; inspeccionar o comércio nas feiras, centros 
de comida, zonas de vendilhões e tendinhas temporárias e 
acompanhar as reparações nas respectivas instalações.  

Divisão de 
Vendilhões 41 

Divisão de 
Vias Públicas 14 

Fiscalizar as obras adjudicadas pelo IACM; medir e registar 
a execução das obras adjudicadas; fiscalizar a abertura de 
valas; inspeccionar os pavimentos das vias públicas; 
inspeccionar e registar o estado de manutenção das vias 
públicas, passagens superiores, taludes e de outras 
infra-estruturas; levantar autos de notícia a indivíduos que 
transgridam posturas municipais ou que procedam a obras 
ilegais em vias públicas; inspeccionar placas de número de 
polícia e de designação de ruas.    

IACM 

Divisão de 
Mercados 52 

Resolver todos os conflitos ocorridos nos mercados; 
verificar a origem das mercadorias; verificar se as 
mercadorias postas à venda são as autorizadas; verificar se 
são os próprios arrendatários que operam as bancas; 
fiscalizar o acesso e a actividade nos mercados do pessoal 
das companhias particulares de limpeza, de segurança e dos 
distribuidores. 

DSF 

Divisão de 
Inspecção e 
Fiscalização 
Tributárias 

25 Inspeccionar lojas, estabelecimentos comerciais e 
industriais; vistoriar edifícios desocupados; etc. 

Dentro do âmbito das atribuições da DSE, fiscalizar o 
cumprimento da legislação para a área económica. Essen-
cialmente, o pessoal da sua Divisão de Inspecção da 
Certificação de Origem fiscaliza fábricas (inspeccionar o 
processo de produção) e verifica se os certificados de 
origem e a produção obedecem à lei. O pessoal da sua 
Divisão de Inspecção da Indústria e Comércio é responsável 
pela fiscalização de actividades económicas, tais como: 
pontos ilegais de venda de combustíveis, lei da rotulagem e 
higiene alimentar. Para além dos trabalhos de fiscalização, 
as duas divisões atendem ainda a queixas. 

DSE 

Departamento 
de  Inspecção 
das 
Actividades 
Económicas 

27 
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Serviços Subunidades 

Número de 
trabalhadores 

de 
fiscalização 

Actividades 

Departamento 
de Inspecção 
de Jogos de 
Fortuna ou 
Azar 

156 Exercer a actividade inspectiva permanente nos estabeleci-
mentos de jogos de fortuna ou azar. 

DICJ 
Departamento 
de Inspecção 
de Apostas 
Mútuas 

8 

Desenvolver fiscalização permanente nos centros de 
apostas, no canídromo, no hipódromo e noutros estabe-
lecimentos de jogos; supervisionar sorteios e, juntamente 
com outros serviços, acompanhar o jogo ilegal.   

Assumir a função de coordenação em conflitos laborais; 
fiscalizar as agências de emprego; efectuar vistorias de 
higiene e segurança; acompanhar as contribuições para o 
Fundo de Segurança Social; investigar casos de acidentes 
de trabalho e de doenças profissionais; juntamente com o 
Corpo de Polícia de Segurança Pública, combater o 
emprego de trabalhadores ilegais, etc. 

Departamento 
Inspecção do 
Trabalho 

43 

DSAL 

Departamento 
de Segurança e 
Saúde 
Ocupacional 

9 

Supervisionar a segurança e a higiene ambientais dos 
estabelecimentos; participar em actividades das “comissões 
de vistoria” (relativas a emissão e renovação de licenças e a 
tratamento de queixas) e na instrução de queixas, 
efectuando, por vexe., colheita de amostras do ar para 
análises.  

Centro de 
Prevenção e 
Controlo da 
Doença 

33 Vigiar a higiene ambiental e alimentar; promover a edu-
cação para a saúde, etc. 

SS 
Departamento 
dos Assuntos 
Farmacêuticos 

16 

Tratar de formalidades de licenciamento; fiscalizar estabele-
cimentos farmacêuticos e não farmacêuticos; inspeccionar, 
por amostragem, os medicamentos vendidos no mercado; 
fiscalizar a importação de medicamentos nos respectivos 
postos fronteiriços; atender a queixas, etc.  

Inspeccionar os estabelecimentos e os locais de actividades 
que integrem o âmbito das atribuições da DST, incluindo 
karaokes, estabelecimentos de massagens, etc. 

DST Divisão de 
Inspecção 11 

Divisão de 
Projectos e 
Obras 

5 Fiscalizar a execução de obras, através de fiscais residentes.

Divisão de 
Geotecnia e 
Vias de 
Comunicação 

2 
Desenvolver actividade inspectiva e fiscalizadora nos esta-
leiros de obras; como rotina diária, redigir também alguns 
documentos de expediente geral e tratar de queixas.  

DSSOPT 

Divisão de 
Fiscalização 12 

Tratar de edificações irregulares, de infracções ao regula-
mento de prevenção e contra incêndios e de infracções às 
normas de utilização de edifícios; acompanhar obras em 
edifícios; acompanhar situações consideradas infracções às 
normas de higiene pela unidade de fiscalização sanitária; 
tratar de queixas de infiltrações e entupimento de esgotos; 
inspeccionar estaleiros particulares; investigar sobre a 
veracidade das queixas; notificar infractores; outras. 
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Serviços Subunidades 

Número de 
trabalhadores 

de 
fiscalização 

Actividades 

Divisão de 
Inspecção e 
Fiscalização 
de Segurança 

6 

Tratar da segurança nas actividades marítimas; investigar 
sinistros marítimos; tratar de pedidos de registo de navios 
locais e não locais; vistoriar periodicamente os cais e 
quanto à segurança das obras de remodelação nos mesmos. 

Fiscalizar a execução de trabalhos no mar para garantir a 
segurança da zona marítima; efectuar vistorias não perió-
dicas a todos os tipos de embarcações de obras, 
especialmente as embarcações para o transporte de areia e 
os navios de dragagem, bem como aos navios que 
atravessem a jurisdição marítima de Macau; implementar e 
fiscalizar o cumprimento das medidas de gestão de 
navegação e relativas a situações de emergência, etc.  

CP 

Núcleo de 
Vigilância 
Marítima 

1 

Superintender na habitação social e sua manutenção. A 
fiscalização de obras inclui concepção, reparação e 
manutenção durante e após obras. Conforme as 
necessidades, destacar pessoal para a fiscalização das 
habitações económicas. 

IH 
Divisão de 
Projectos e 
Obras 

5 

De acordo com o disposto na legislação vigente, fiscalizar o 
uso do espectro radioeléctrico; detectar e extinguir interfe-
rências radioeléctricas; inspeccionar a instalação de equipa-
mentos radioeléctricos; tratar de queixas; realizar outros 
trabalhos de fiscalização. 

GDTTI 
Estação de  
Fiscalização 
Radioelectrónica 

6 

Posto Alfande-
gário do Porto 
Interior 

67 Fiscalizar a importação, exportação e trânsito de merca-
dorias. 

SA 
Divisão de 
Informações 14 

Investigar queixas contra mercadorias de importação 
paralela; investigar suspeitas de contrabando e imigração 
clandestina nos postos fronteiriços; trocar informações com 
os serviços homólogos do interior. 
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Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transportes 
(A presente tradução portuguesa é da responsabilidade do Comissariado da Auditoria) 

 
 
 

 Exmo. Senhor 
 Dr. Kou Chin Pang 
 Adjunto da Comissária da Auditoria 
 
 
 
Sua Referência Sua comunicação Nossa referência 
Of. n.o 0525/0248/2/GCA/2006 06/09/2006 3234/DAFDEP/2006 20/09/2006 
 
 
 
Assunto: Relatório de auditoria 
 
 Relativamente ao conteúdo do relatório de auditoria feito por esse Comissariado sobre 
“A assiduidade do pessoal de fiscalização dos Serviços Públicos e o seu controlo”, informo 
V.Exa de que estes Serviços não têm mais nada a acrescentar. 
 
 Com os melhores cumprimentos. 
 
 
 Ass.: O Director dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transportes, Jaime Carion 
 





Instituto de Habitação 
(A presente tradução portuguesa é da responsabilidade do Comissariado da Auditoria) 

 
 
 
Exma. Senhora 
Comissária da Auditoria 
Comissariado da Auditoria da 
Região Administrativa Especial de Macau 

 
 
 
Sua Referência Sua comunicação Nossa referência 
 1610/DEIA/2006 20/09/2006 
 
 
 
Assunto: Auditoria de resultados sobre a utilização de recursos — “Assiduidade do pessoal de 
fiscalização dos Serviços Públicos e seu controlo” 
 
 Com referência à auditoria específica indicada na epígrafe, após leitura atenta do 
respectivo relatório e considerando o funcionamento e os recursos efectivamente postos à sua 
disposição, este Instituto apresenta a sua opinião relativamente a determinados pontos de vista 
nele constantes. Assim: 
 
1. Sendo um organismo público que “administra de acordo com a lei”, este Instituto gere e 

supervisiona o seu pessoal, quer do serviço externo quer trabalhe nas instalações do 
Instituto, dentro do quadro traçado pela legislação vigente, nomeadamente cumprindo as 
relevantes disposições do “Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública” e, ao 
mesmo tempo e dentro do que é permitido pela lei, gere e supervisiona de modo pertinente 
o seu pessoal tendo em conta o seu próprio funcionamento e os recursos de que pode dispor. 

 
2. No respeitante aos períodos e à programação de trabalhos  do pessoal de serviço externo, 

por força da especificidade das atribuições deste Instituto, a supervisão às obras de 
construção reparte-se, em termos gerais, pela área da habitação económica e pela 
manutenção e conservação dos edifícios do âmbito da habitação social. As atribuições do 
pessoal de fiscalização deste Instituto variam essencialmente conforme age num ou noutro 
âmbito. No primeiro, consubstanciam-se na supervisão sobre a boa gestão das obras de 
construção executadas pelas concessionárias, com vista a assegurar a qualidade das 
habitações económicas, enquanto que no outro âmbito, tratando-se de obras públicas, o 
pessoal de fiscalização detém efectivamente poderes e responsabilidades para o exercício 
de uma supervisão directa. Em consequência desta diferença de poderes e 
responsabilidades, também a capacidade de iniciativa no planeamento dos trabalhos diários 
sujeitos à supervisão varia e sofre de condicionantes diferentes. No concernente à execução 
de obras no âmbito da habitação económica, não é possível criar uma regra uniforme, pois 
o programa e o conteúdo da supervisão do pessoal de fiscalização é, objectiva e 
concretamente, condicionada aos arranjos das concessionárias e das construtoras dos 
empreendimentos, bem como à própria gestão da execução das obras em causa. Com efeito, 
para planear os trabalhos diários de fiscalização às obras de habitação económica, o pessoal 
de fiscalização procura saber de antemão do estado de execução das obras e mantém 
contactos com os engenheiros responsáveis, tanto por escrito como pela via oral, 
procurando assim flexibilizar a respectiva programação. Por outro lado, os tipos de trabalho 
executados diariamente nos terrenos de obras são numerosos e variados, com frequência 



mais que dez, o número de operários envolvidos é normalmente superior a várias dezenas e 
a executarem trabalhos simultaneamente nos mais diversos lugares, pelo que se torna 
deveras difícil prever totalmente as situações a ocorrer no dia e os tipos e locais de trabalho 
envolvidos, especialmente quanto a problemas com a execução das obras, como a aplicação 
de materiais aquém do determinado ou a execução de trabalhos sem cumprir as normas 
legais ou as plantas. Assim, o máximo que o pessoal responsável pela fiscalização pode 
fazer é inspeccionar continuamente trabalhos realizados nos diversos lugares, de acordo 
com a situação concreta do terreno de obras, ao dia da fiscalização. Quanto à decisão sobre 
o tempo de permanência no terreno das obras e às situações a que deva dar soluções, o 
pessoal de fiscalização decide de acordo com as informações obtidas no terreno, as 
implicações técnicas e a gravidade, com base nos seus conhecimentos técnicos e 
capacidade de julgamento profissional. Sempre que ocorram situações que exijam 
instruções ou pareceres técnicos imediatos dos superiores hierárquicos ou de colegas, o 
pessoal de fiscalização solicita-os por telefone, caso contrário, as situações são reportadas 
depois de concluídas as vistorias. Concluindo, caso os lugares e os trabalhos a inspeccionar 
no dia da fiscalização bem como os períodos de permanência nos terrenos de obras sejam 
rigidamente fixados de antemão, o pessoal de fiscalização ficará impedido de inspeccionar 
de acordo com a situação real, prejudicando ainda os resultados dos seus trabalhos futuros 
e a avaliação da sua responsabilidade. 

 
3. Admitindo que não esteja ainda nas melhores condições, podendo pois ser aperfeiçoado, 

mas Instituto possui, presentemente, um regime de gestão e de supervisão sobre o pessoal 
de serviço externo. Este Instituto irá introduzir rectificações pertinentes ao actual regime 
baseadas na conjugação da eficiência, dos recursos disponíveis, da supervisão e doutros 
factores. 

 
 
     Por fim, renovo os meus agradecimentos pelas preciosas propostas apresentadas por esse 
Comissariado, cuja viabilidade este Instituto irá estudar. Para mais pedidos de esclarecimento 
ou informações adicionais, queira mandar contactar o chefe do Departamento de Estudo, 
Informática e de Apoio, Lei Kit Ü (tel.: 373772) . 
  
 Com os melhores cumprimentos. 
 
 
 Ass.: O Presidente do Instituto de Habitação, Chiang Coc Meng 
 







Serviços de Alfândega 
(A presente tradução portuguesa é da responsabilidade do Comissariado da Auditoria) 

 
 
 Exma. Senhora 
 Dra. Choi Mei Lei 
 Comissária da Auditoria 
 
 
 
Sua Referência Sua comunicação Nossa referência 
Of. n.o 0666/0355/2/GCA/2006 23/10/2006 2849/AS/2006.DG   01/11/2006 
 
 
 
Assunto: Resposta ao relatório de auditoria 
 
 Acuso a recepção do V/ofício e, por incumbência do Director-Geral dos Serviços de 
Alfândega, informo V.Exa de que estes Serviços não têm mais nenhuma achega ou proposta 
de alteração a fazer, relativamente ao texto final do relatório de auditoria. 
 
 Com os melhores cumprimentos. 
 
 
 Ass.: A Subdirectora-Geral dos Serviços de Alfândega, Lai Man Wa 
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